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Comunicado CLELP 03/2024 

RESULTADO HOMOLOGAÇÃO  

 

INSCRIÇÕES PARA SELEÇÃO DE PROFESSOOR FORMADOR I E II PARA O CLELP  

Fundamentos legais básicos do certame: 

Resolução Nº RESOLUÇÃO Nº 36/2023 CONSEPE, que aprova o Regulamento e a Estrutura Acadêmica do 
PPG em 29 de dezembro de 2023, vinculado ao Centro Ciências Humanas Letras e Artes - CCHLA.  

EDITAL CLELP No 01/2024: PROCESSO SELETIVO PARA PROFESSOR FORMADOR DO CURSO DE PÓS-
GRADUAÇÃO LATO SENSU EM CIÊNCIAS DA LINGUAGEM COM ÊNFASE NO ENSINO DE LÍNGUA PORTUGUESA 
- CLELP - PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LINGUÍSTICA E ENSINO-PPLE DO CENTRO DE CIÊNCIAS 
HUMANAS LETRAS E ARTES.                      

 

 

1. Sobre solicitação de reconsideração do resultado da homologação das inscrições.: 

  

 Alguns lembretes do Edital que rege o certame: 

“10.3. O recurso deverá: 
a) Ser encaminhado através do e-mail dpm@academico.ufpb.br”, no prazo estabelecido na 
retificação do cronograma, “contendo no assunto da mensagem o título: “Recurso resultado 
Edital CELP 01/2024”.  
b) Ter redação objetiva, clara e cordial, apontando argumento que fundamenta a 
necessidade de revisão do resultado; 
10.4. Em caso de recursos que envolvam documentação, será objeto de recurso apenas os 
documentos anexados à ficha de inscrição no momento da inscrição; 
10.5. Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso; 
 

 
 
 
 



2. Lista com os resultados 
 

N
Ú

M
ER

O
 

IN
SC

R
IÇ

Ã
O

 

 
 
NOME/PFORFESSOR  

LISTA PRIORITÁRIA 

UFPB: A  

OU  
PROFESSORES 

EXTERNOS: B 

 
RESULTADO 

HOMOLOGAÇÃO:  

SIM 
(FORMADOR I 

ou II) 
OU  

NÃO 

 
MOTIVO  
INSCRIÇÃO NÃO HOMOLOGADA  

0201 DANIEL GUILLERMO 
GORDILLO SÁNCHEZ 
 

 
B 

 
SIM 

Formador II 

 

0202 ANTONIO MANOEL 
ELIBIO JUNIOR 
 

 
A 

 
NÃO 

Não foi possível, com a documentação enviada, 
atender ao Edital CLELP 01/2024, nos termos do 
capítulo 3. “DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA”, 
3.1, “b) Atender à formação de acordo com a Área de 
Conhecimento de concorrência, conforme 
discriminado no “quadro I – vagas ofertadas para 
professor formador”: Área conhecimento: LETRAS E 
LINGUÍSTICA e LETRAS E PEDAGOGIA. 

0203 STELA 
GONCZAROWSKA 
VELLOZO 

B NÃO Não foi possível, com a documentação enviada, 
atender ao Edital CLELP 01/2024, nos termos do 3. 
DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA, item 3.1: “d) 
Comprovar experiência de 3 (três) anos no magistério 
superior (professor formador I) ou formação mínima 
em nível de mestrado e experiência de 1 (um) ano no 
magistério superior (professor formador II) 

0204 ALEXSANDRA 
CARVALHO DE 
SOUSA 

A SIM 
Formador II 

 

0205 CARLA CARINE 
GERHARDT 

B SIM 
Formador I  

Atenção ao item “3. DOS REQUISITOS PARA 
CANDIDATURA, item 3.2: “Para concorrer às vagas, o 
candidato deverá, ainda, sob pena de eliminação e/ou 
desligamento da atividade, enquadrar-se no seguinte 
perfil:  
b) Ter disponibilidade para participar de cursos de 
formação, treinamentos e reuniões presenciais com a 
equipe da Superintendência de Educação a Distância 
(SEAD) ou da Coordenação do Curso.  
c) Ter disponibilidade para ministrar aulas presenciais 
nos polos UAB nos quais os cursos da Universidade 
Federal da Paraíba e vinculados ao Programa UAB são 
ofertados.” 

0206 KAROLLAINY MARIA 
DA SILVA 

B NÃO Não foi possível, com a documentação enviada, 
atender ao Edital CLELP 01/2024, nos termos do 3. 
DOS REQUISITOS PARA CANDIDATURA, item 3.1: “d) 
Comprovar experiência de 3 (três) anos no magistério 
superior (professor formador I) ou formação mínima 
em nível de mestrado e experiência de 1 (um) ano no 
magistério superior (professor formador II); 
Documentação não enviada em arquivo único, 



conforme indicação do Edital CLELP 01/2024: Capítulo 
5, “5.9. Os documentos, digitalizados em arquivo 
único no formato PDF e nomeado com o nome do 
candidato, deverão seguir rigorosamente a seguinte 
sequência (...)”  

0207 FABIANA SOUZA 
SILVA MENDES DE 
ARAÚJO 

A SIM 
Formador I 

 

0208 JORGEVALDO DE 
SOUZA SILVA 

A SIM 
Formador I 

 

0209 CÍCERO JOSÉ DA 
SILVA 

B SIM 
Formador II 

 

 

 

João Pessoa, 07 de maio de 2024. 

 

 

Comissão de Seleção 

Presidente 

Denilson Pereira de Matos 

 


